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PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Trata-se de procedimento instaurado, destinado a avaliar a dispensa de licitação através da 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, visando a contratação de 

empresa para realização de concurso público e/ou processo seletivo, na forma abaixo: 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO DO PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.   

 

 

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO / QUANTIDADE / PREÇO: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 01 UNIDADE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, INCLUINDO TODAS 

AS ETAPAS, INSCRIÇÕES, PROVA OBJETIVA, RECURSOS, 

RELATÓRIOS E DEMAIS INFORMAÇÕES QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS AO PLENO ANDAMENTO DO PROCESSO 

SELETIVO, PARA OS CARGOS QUE ESTÃO DESCRITOS NA 

TABELA  ANEXA. 

VALOR R$ 6.800,00 

 

CARGO NECESSIDADE DE 
PROVA 

HABILITAÇÃO MÍNIMA 

ACS – Micro área 03  

Abrangência: Inicia na 

Rua Brasília nº 30 até nº 

1619, SC - 477 localidade 

de Ribeirão Rigo divisa 

com a localidade de 

Forcação. Rodovia 

municipal DPE 454, 449 e 

451. 

Prova Escrita 

Ensino Médio Completo (com a ressalva 

estabelecida pela Lei 13595/2018), Curso 

Introdutório de Formação Inicial (com 

aproveitamento). Residir na área da comunidade 

em que atuar. 
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ACS – Micro área 05 

Abrangência: Inicia na 

Rua Navegantes, Rodovia 

Municipal DPE 485, 467, 

470, 475, 469, 454, 478, 

477 e 468. 

Prova Escrita 

Ensino Médio Completo (com a ressalva 

estabelecida pela Lei 13595/2018), Curso 

Introdutório de Formação Inicial (com 

aproveitamento). Residir na área da comunidade 

em que atuar. 

ACS – Micro área 06 

Abrangência: Inicia na 

Rua Sabino Uber, Rua 

Santa Catarina nº 600 até 

nº 2348, Rua Timbó e Rua 

Abissínia. 

Prova Escrita 

Ensino Médio Completo (com a ressalva 

estabelecida pela Lei 13595/2018), Curso 

Introdutório de Formação Inicial (com 

aproveitamento). Residir na área da comunidade 

em que atuar. 

ACS – Micro área 07 

Abrangência: Inicia na 

Rua Aderbal Ramos da 

Silva no nº 02 até nº 

1150. SC - 477 até a divisa 

com a localidade de Nova 

Rodeio, Rua da Torre, Rua 

Duque de Caxias, Rua 

Veneza, Rua Londrina, 

Rua Guanabara, Rua São 

Francisco. Rodovia 

municipal DPE – 464 e 

466. 

Prova Escrita 

Ensino Médio Completo (com a ressalva 

estabelecida pela Lei 13595/2018), Curso 

Introdutório de Formação Inicial (com 

aproveitamento). Residir na área da comunidade 

em que atuar. 

Motorista de Ambulância 
Prova Escrita + 

Prova Prática 

Diploma de Conclusão de Ensino Fundamental e 

CNH compatível. 

Motorista de Carga Prova Escrita + 

Prova Prática 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH 

compatível. 

Operador de Máquina 
Prova Escrita + 

Prova Prática 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH 

compatível. 

Servente de Obras Prova Escrita Ensino Fundamental Incompleto. 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Prova Escrita 

Ensino Fundamental Incompleto. 
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Professor I 
Prova Escrita + 

Títulos 

Habilitado: Licenciatura Plena em Pedagogia, 

Normal Superior ou específica na área. 

Não Habilitado: Cursando a partir da 3 fase de 

Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal 

Superior ou específica na área. 

Professor I - Italiano 
Prova Escrita + 

Títulos 

Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal 

Superior ou específica na área. 

Professor I – Ed. Física 
Prova Escrita + 

Títulos 

Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal 

Superior ou específica na área. 

Professor I - 

Psicopedagogia 

Prova Escrita + 

Títulos 

Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal 

Superior ou específica na área. 

Auxiliar Administrativo Prova Escrita Diploma de conclusão de Curso de Nível Médio. 

Auxiliar de Recreação 

Infantil 
Prova Escrita 

Ensino Fundamental Incompleto. 

Motorista de Passageiros 
Prova Escrita + 

Prova Prática 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH 

compatível. 

Mecânico Prova Escrita Ensino Fundamental Incompleto e CNH. 

Médico veterinário Prova Escrita 

Portador de diploma de conclusão em Curso de 

Nível Superior, na área de atuação, com devido 

registro no Órgão fiscalizador da profissão. 

Inseminador Prova Escrita 
Diploma de conclusão de Curso em Nível médio e 

CNH. 

Estagiário Nível Médio Prova Escrita 
Estar matriculado e frequentando Curso de Nível 

Médio. 

 

 

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto deste Processo de Dispensa de Licitação, 

correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 2019 do Município de 

Doutor Pedrinho, como segue: 
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03- SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2003- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADM. E FINANÇAS 
333903948– SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

 

3 – DO FORNECEDOR: 

 

Nome: NUCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 34.768.312/0001-61 

Endereço: Rua Timbó, nº 301, sala 54 – Bairro Victor Konder, CEP: 89.012-180 

Cidade de Blumenau – SC. 

Representante legal: GRACE JENNIFER TRAUTMANN RATZMANN 

CPF: 636.640.203-59 

 

 

4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL / JUSTIFICATIVA: 

 

O serviço se justifica pela necessidade da realização do Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária e programa de estágio não obrigatório, para classificação de 

candidatos habilitados para integrar Cadastro de Pessoal a serem contratados pelo 

município para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme 

a Lei Complementar nº 47/2016. 

Considerando-se que o Processo para Seleção é a melhor forma para privilegiar a 

competição sem ferir o princípio da impessoalidade e evitar a descontinuidade dos serviços, 

assim como a inviabilidade de realização do Concurso Público pela administração neste 

momento. 

Considerando que a empresa com menor valor se encontra apta para o fornecimento do 

objeto conforme certidões negativas apensadas. 

Considerando que que o valor proposto no orçamento se enquadra no disposto no art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que dispõe: 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  
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Destaca-se ainda que este é o primeiro processo seletivo realizado por esta Municipalidade 
no exercício de 2019, desta forma não configurando-se como “parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez” 
conforme preceitua o art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

5 – DA RAZÃO DA ESCOLHA: 

 

O setor requisitante efetuou pesquisas de preços e orçamentos com empresas do ramo na 

região tendo a Empresa Núcleo Brasil Sul de Provas e Avaliações Eireli apresentado o melhor 

preço apurado sendo este compatível com os preços praticados no mercado. Os orçamentos 

efetuados encontram-se juntados ao processo de dispensa. 

Considerando-se que o Processo para Seleção é a melhor forma para privilegiar a 

competição sem ferir o princípio da impessoalidade e evitar a descontinuidade dos serviços, 

assim como a inviabilidade de realização do Concurso Público pela administração neste 

momento. 

 

 

6 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

O valor unitário e total para aquisição do objeto ora pretendido, é aquele previsto no quadro 

de preços acima, no item (1) deste Edital. 

 

Em relação ao objeto da presente Dispensa de licitação, o pagamento dar-se-á da seguinte 

forma: ATÉ O 15º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DOS PRODUTOS, efetuado 

através de depósito bancário conforme dados informados pela contratada, mediante 

apresentação do respectivo documento fiscal (emitido de acordo com as orientações do 

TCE/SC). 

 

 

7 – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

 

Os valores apresentados estão compatíveis com os valores de mercado para aquisição do 

objeto, e dentre os orçamentos realizados, este encontra-se o mais vantajoso para esta 

municipalidade.  

 

 

8 – DA PUBLICAÇÃO: 
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LOCAL PUBLICAÇÃO                                                 DATA PUBLICAÇÃO 

Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC               conforme arquivo 

 

 

 

Doutor Pedrinho/SC, 1º de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 __________________________ 
               Tarcísio Lenzi 

    Presidente 
 

 

 

 

   _______________________                                               _________________________ 
     Cristiane Tonolli Tomelim                                                       Gustavo Buzzi 

                      Secretária                                            Membro 


